
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

PARECER Nº ____/07 

AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 115/2007

Ementa: Institui o “Dia do Controle do Stress” e o 
inclui   no   Calendário   Oficial   de   Datas   e 
Eventos   do   Município   do   Recife,   e   dá 
outras providências.

HISTÓRICO

Vem a esta Comissão o  Projeto de Lei n.º 115/07,  de autoria do 

Vereador Jurandir Liberal, para análise e parecer.

PARECER DO RELATOR

A matéria em tela visa instituir o dia instituir o “Dia do Controle do 

Stress” e o inclui no Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município do 

Recife, anualmente, sempre no dia 23 de setembro, visando a conscientização, 

prevenção e controle do stress e a melhoria da qualidade de vida.

Visando adequar a matéria ao teor de sua finalidade específica, não 

gera despesa aos cofres públicos, não tendo sentido a permanência do referido 

artigo objeto da matéria, proponho a seguinte Emenda Supressiva:

EMENDA SUPRESSIVA Nº 01

AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 115/2007



Ementa:  Suprime o art. 4º do Projeto de Lei  

Ordinária nº 115/07.

Art.   1º     Fica  suprimido  o  art.   4º   do  Projeto  de  Lei  Ordinária  nº  

115/07, renumerando o posterior.

Levando em consideração todos os motivos que levam aceitação da 

matéria  em   tela,   opino  pela  APROVAÇÃO do  Projeto  de  Lei  Ordinária   n.º 

115/2007, juntamente com a Emenda Supressiva nº 01, apresentada no seio 

desta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes.

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Diante das considerações expostas no parecer do relator, opinamos 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei  Ordinária  n.º  115/2007,  de autoria  do 

Vereador Jurandir  Liberal,   juntamente com a Emenda Supressiva nº  01,  de 

autoria desta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes.

Sala das Comissões, 03 de outubro de 2007.

VEREADOR ANDRÉ FERREIRA 

Relator

VEREADOR ROBERTO TEIXEIRA VEREADOR SEVERINO GABRIEL
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